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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruaNA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 64512021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
a.NrôNLq. ELIENE LIBERATo DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT,01 de juúo de202l.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal, conforme a Lei no 2.138 de l8 de juúo de 2008'

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei orgânica Municipal, encamiúo a vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 035, DE 12 DE ABRIL DE 2021. "Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dd outros

providências.,, Aprovado, na sessão ordinária do dia 3 1 de juúo de 2021.

Atenciosamente,

SANTOS

- CEP: 78'210-056

Fone: (065) IZZZ-tiOl -Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www'caceres'rnt'leg'br/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNIcIPAL DE cAcERES

"Dispõe sobre autortzaçáo para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras Providências'"

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCnnnS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimãnto Intórno, faz saber que o Plenrírio deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:
,.Art. le Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais)'

Art.2e o crédito preconizado no art. lo desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Saúde, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa'

moaalidàde de aplicação, elernentos de ã.rp"rur, fonte de recursos e terão as seguintes

características fi nanceiras e funcional

de dezemb ro de 2ol7 -PP Al20 l 8-2021 e suas alterações.

Cáceres/MT, 31 de maio de 2021'

DOMINGOS OLI DOS SANTOS
Presldente tla Cômara Municipal de Cdceres

06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SA

L0 - Saúde

ão Básica

1002-QUALIDADEDEw
TIVIDADES DAS UNIDADES

BASICAS DE SAUDE - UBS
Proj/Atividade:

1a+01 ft*sferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Govemo

Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

3.3.90.34 Outras DesP.

Pessoal dec. Contratos
Terceirização

(346) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Govemo

Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa )urídica

T-CEP:78'210-056

Fone: (065) 3zn-ú07 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www'caceres'rnt'leg'br/

Art. 5e Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua
))


